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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 295/2013.
CONCEDE O “TÍTULO DE CIDADÃO DIAMANTINENSE” AO SENHOR CELITO LILIANO BERNARDI.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e promulgou o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º - É concedido o “Título de Cidadão Diamantinense” ao Senhor Celito Liliano Bernardi.

Parágrafo Único - O presente Título é concedido em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Diamantino.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 30 de agosto de 2013.
Ver. Jozenil da Costa Lube - PSDB
BIOGRAFIA 
Celito Liliano Bernardi, nascido em 01 de Agosto de 1974 no município de Concórdia-SC. É filho primogênito do Senhor Irineu Cristiano Bernardi e da Senhora Ersi Tiemann Bernardi. Tendo como único irmão Saule Luciano Bernardi.

Nascido em família humilde, começou a trabalhar com carteira assinada a partir dos 12 (doze) anos de idade, na função de auxiliar de balconista.

A partir de 1992 e até 1996, trabalhou como técnico em agropecuária na empresa Sadia S/A.

No ano de 1993 foi provado no vestibular do curso de Direito da UNOESC – Universidade do Oeste de Santa Catarina, tendo se formado em 12 de dezembro de 1997 e pós-graduado em Processo Civil no ano de 2001.

De 1998 até agosto de 2001, advogou na comarca de Concórdia-SC, época em que recebeu um convite para trabalhar neste município de Diamantino-MT, local em que chegou no dia 02 de Setembro de 2001.

A partir do inicio do ano de 2002 passou a lecionar no curso de Direito da UNED, até meados deste ano de 2013, oportunidade em que a instituição foi encampada pela UNEMAT. Como professor da UNED ministrou as cadeiras de Direito Civil, Direito Agrário, Direito do Consumidor e Direito Processual Civil.

Ainda no ano de 2003 casou com Daniela Pegorini Bernardi, a namorada que morava em Ipumirim-SC.

Celito L. Bernardi foi membro titular do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MT nos triênios 2004/2006 e 2007/2009, Presidente da OAB Subseção de Diamantino no triênio 2010/2012, período em que foi instalada a Vara da Justiça Federal de Diamantino. Atualmente ocupa o cargo de Conselheiro Estadual da OAB de Mato Grosso.

Desde sua chegada em Diamantino, Celito L. Bernardi tem atuado voluntariamente como assessor jurídico e membro do Conselho Econômico da Diocese de Diamantino.

No dia 26 de janeiro de 2013 nasceu o seu primogênito Miguel Pegorini Bernardi.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento, é de competência da Câmara Municipal a concessão de Título Honorífico de Cidadão Diamantinense a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

O Titulo de Cidadão Diamantinense, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais. Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

O cidadão que este Parlamentar indica para ser agraciado com o Titulo de Cidadão Diamantinense, teve sua vida voltada ao trabalho onde, ao longo dos anos de serviços prestados alcançou sucesso e grandes conquistas. Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Contamos com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 30 de agosto de 2013.
Ver. Jozenil da Costa Lube - PSDB
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